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Microbiologia para o Departamento de Fisiologia e Biofísica do 
Instituto de Ciências Biomédicas.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 19.1.1070.42.8).

PORTARIA GR 7708, DE 05 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargos de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão 
de 04-04-2022, e conforme disposto pelas Resoluções 8.047 e 
8.048/2020, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Os 10 (dez) cargos de Professor Titular, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, relacionados abaixo ficam redistribuídos entre 
os Departamentos da Escola Politécnica, bem como ficam redis-
tribuídos provisoriamente de seus respectivos Departamentos 
para a própria Unidade nos termos do § 2º do artigo 122 do 
Regimento Geral, na seguinte conformidade:
Número 
do Cargo

Do Departamento de Para

130230 Engenharia Hidráulica e Ambiental Departamento de Engenharia de 
Minas e de Petróleo

1026615 Engenharia de Telecomunicações e Controle Departamento de Engenharia 
Mecânica

130273 Engenharia Química Departamento de Engenharia 
Naval e Oceânica

1026844 Engenharia Naval e Oceânica Departamento de Engenharia de 
Computação e Sistemas Digitais

224545 Engenharia de Sistemas Eletrônicos EP
130435 Engenharia de Estruturas e Geotécnica EP
130370 Engenharia de Telecomunicações e Controle EP
1015796 Engenharia Hidráulica e Ambiental EP
222208 Engenharia Mecatrônica e de Sistemas 

Mecânicos
EP

267473 Engenharia de Energia e Automação Elétricas EP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 21.1.360.3.4).

PORTARIA GR 7709, DE 05 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
04.04.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 173061, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de Química 
Fundamental para o Departamento de Bioquímica do Instituto 
de Química.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 21.1.182.46.2).

 PORTARIA GR 7710, DE 5 DE MAIO DE 2022.
Altera a Portaria GR 3749, de 18 de abril de 2007, a Portaria 

GR 6599, de 11 de dezembro de 2014, e a Portaria GR 7653, de 
14 de dezembro de 2020, em decorrência da criação da Pró-
-Reitoria de Inclusão e Pertencimento (PRIP).

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, I, do Estatuto, e considerando a criação da Pró-Reitoria 
de Inclusão e Pertencimento (PRIP), baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º - O artigo 3º da Portaria GR 3749, de 18 de abril 

de 2007, alterada pelas Portarias GR 3778/2007, 4196/2009, 
5059/2011, 6735/2016 e 7579/2019, passa a vigorar acrescido 
do inciso XI e seus incisos II e X e seu § 2º passam a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 3º - (…)
(…)
II - o Pró-Reitor de Inclusão e Pertencimento, na qualidade 

de Vice-Presidente; (NR)
(...)
X - um representante discente do Conselho de Graduação; 

(NR)
XI - um representante discente do Conselho de Inclusão e 

Pertencimento. (NR)
(...)
§ 2º - As representações discentes, referidas nos incisos IX, 

X e XI do caput deste artigo, e seus respectivos suplentes, serão 
eleitos por seus pares dos Conselhos de Pós-Graduação, de 
Graduação e de Inclusão e Pertencimento. (NR)"

Artigo 2º - O artigo 1º da Portaria GR 6599, de 11 de 
dezembro de 2014, alterada pela Portaria GR 7249/2018, passa 
a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica constituída, junto à Pró-Reitoria de Inclusão 
e Pertencimento, a Comissão de Direitos Humanos da Universi-
dade de São Paulo. (NR)”

Artigo 3º – O caput e o § 2º do artigo 3º da Portaria GR 
6599, de 11 de dezembro de 2014, alterada pela Portaria GR 
7249/2018, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º – A Comissão de Direitos Humanos da USP fica 
composta por 12 (doze) membros indicados pelo Pró-Reitor de 
Inclusão e Pertencimento, sendo ao menos 5 (cinco) docentes da 
USP, ativos ou aposentados, 1 (um) representante dos servidores 
técnicos e administrativos e 1 (um) representante discente da 
USP. (NR)

(...)
§ 2º - O Pró-Reitor de Inclusão e Pertencimento indicará o 

Presidente da referida Comissão dentre seus membros. (NR)”
Artigo 4º - O caput e o parágrafo único do artigo 1º da 

Portaria GR 7653, de 14 de dezembro de 2020, passam a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 1º - As ações de acolhimento, encaminhamento 
e acompanhamento de mulheres em situação de violência de 
gênero na Universidade de São Paulo passam a contar com o 
protocolo de atendimento da Pró-Reitoria de Inclusão e Perten-
cimento (PRIP). (NR)

Parágrafo único - O protocolo de atendimento, de caráter 
técnico, sistematiza e uniformiza o atendimento realizado pelas 
Assistentes Sociais da PRIP, estabelecendo quatro fases de 
atendimento: (NR)”

Artigo 5º - O artigo 2º da Portaria GR 7653, de 14 de dezem-
bro de 2020, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - Caberá à Pró-Reitoria de Inclusão e Pertenci-
mento acompanhar a implantação do presente protocolo de 
atendimento, bem como sua manutenção e futuras atualizações. 
(NR)”

Artigo 6º - Serão garantidos até seu término os mandatos 
dos representantes discentes em exercício na Comissão prevista 
no artigo 3º da Portaria GR 3749/2007 na data da entrada em 
vigor da presente Portaria.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria 7249, de 13 de junho de 2018 (Proc. USP 22.1.4124.1.8).

PORTARIA GR 7711, DE 5 DE MAIO DE 2022.
Incorpora as atividades do Escritório USP Mulheres à Pró-

-Reitoria de Inclusão e Pertencimento e revoga a Portaria GR 
6766, de 10 de agosto de 2016.

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão realizada em 
12 de abril de 2022, e considerando o encerramento da vigência 
do convênio firmado entre a USP e a Organização das Nações 
Unidas, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - As atividades desenvolvidas pelo Escritório USP 

Mulheres, instituído pela Portaria GR 6766, de 10 de agosto 
de 2016, ficam incorporadas à Pró-Reitoria de Inclusão e Per-
tencimento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial a Portaria GR 6766, de 10 de agosto de 2016. (Proc. USP 
2022.1.4124.1.8)

Parágrafo único – O(A) Pró-Reitor(a) é o(a) agente 
executivo(a) da Pró-Reitoria, sendo substituído(a) em suas faltas 
e impedimentos pelo(a) Pró-Reitor(a) Adjunto(a).

Artigo 20 - São funções da PRIP propor, executar, supervisio-
nar e coordenar as atividades de sua competência.

Artigo 21 - Cabe à Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento 
(PRIP):

I - zelar pelo cumprimento dos Objetivos da PRIP, tal como 
apresentados no Título I deste Regimento;

II - estimular a participação universitária visando a atenção 
à diversidade nos seus vários aspectos político-econômico, 
social, cultural, religioso, histórico, subjetivo e epistêmico, geo-
gráfico/locacional;

III - elaborar e coordenar programas e ações que objetivem 
a excelência universitária, seja pela ampliação de indicadores e 
parâmetros existentes, seja pela formulação de novos sentidos 
e significados;

IV - elaborar e coordenar programas e ações de fomento e 
projetos de ações afirmativas;

V - elaborar e coordenar programas, projetos e ações para 
compor políticas de prevenção, promoção e tratamento em 
saúde mental, considerando as particularidades das diversi-
dades;

VI - elaborar e coordenar programas, projetos e ações para 
compor políticas de permanência estudantil, tais como moradia, 
alimentação, creches e esportes;

VII - elaborar e coordenar programas, projetos e ações 
destinadas à promoção da qualidade de vida dos servidores 
docentes e técnicos e administrativos em ações que incluem, 
dentre outros, o eventual oferecimento de serviço de restaurante 
universitário, creches e esportes;

VIII - elaborar e coordenar programas, projetos e ações para 
compor políticas de combate ao preconceito e às opressões 
de qualquer natureza, zelando pela equidade de direitos da 
comunidade USP;

IX - coordenar as atividades de seus órgãos, assessorias, 
coordenadorias e comissões de trabalho;

X - manter a articulação acadêmica com as demais Pró-
-Reitorias e quaisquer setores da USP e da comunidade externa 
para estabelecer programas, convênios, acordos e parcerias 
visando à implementação e à articulação da política de inclusão, 
permanência e diversidade;

XI - estabelecer diálogo permanente com as iniciativas 
políticas referentes à diversidade, inclusão e saúde mental, 
sejam da Universidade, de coletivos ou de outras universidades 
e instituições;

XII - atuar junto aos diversos segmentos da Universidade: 
docentes, discentes e servidores técnicos e administrativos a 
partir de duas vertentes:

a) acolhimento e a assistência social;
b) estímulo à excelência acadêmica agregando procedimen-

tos inovadores e novos temas de investigação;
XIII - administrar o conjunto residencial estudantil da Uni-

versidade, na Capital.
Artigo 22 – O(A) Pró-Reitor(a) poderá constituir comissões 

temporárias ou permanentes, com tarefas específicas, designan-
do seus membros.

Parágrafo único - Nas comissões temporárias ou permanen-
tes, o Presidente será indicado pelo(a) Pró-Reitor(a).

Capítulo III – Da Comissão de Inclusão e Pertencimento
Artigo 23 - A Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP) é 

o colegiado de caráter estatutário, ao qual cabe traçar diretrizes 
e zelar pela execução das atividades relacionadas a inclusão e 
pertencimento, diversidade e equidade.

Artigo 24 - A composição e o funcionamento das Comissões 
de Inclusão e Pertencimento (CIP) são regrados por normas 
estatutárias e regimentais da Universidade, bem como das 
próprias Unidades.

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 25 - As Congregações das Unidades ou órgãos equi-

valentes terão o prazo de 45 dias contados a partir da entrada 
em vigor do presente Regimento para indicar um representante 
para integrar o CoIP enquanto não estiver instituída sua Comis-
são de Inclusão e Pertencimento.

Parágrafo único - O representante referido no caput terá 
mandato de dois anos, limitado à instituição da Comissão de 
Inclusão e Pertencimento da Unidade/órgão.

Artigo 26 - Os casos omissos neste Regimento serão resol-
vidos pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento.

RESOLUÇÃO 8232, DE 5 DE MAIO DE 2022.
Altera dispositivos da Resolução 5971, de 08 de setembro 

de 2011, e revoga a Resolução CoCEx 5908, de 10 de março 
de 2011.

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Legislação e Recursos, em sessão realizada em 11 
de abril de 2022 e em 26 de abril de 2022, “ad referendum” da 
Comissão, e considerando a criação da Pró-Reitoria de Inclusão 
e Pertencimento, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - As atividades desenvolvidas pelo Programa USP-

-Diversidade da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, 
instituído pela Resolução CoCEx 5908, de 10 de março de 2011, 
ficam incorporadas à Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento.

Artigo 2º - A ementa da Resolução 5971, de 08 de setembro 
de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Cria o Programa USP-Legal, subordinado à Pró-Reitoria de 
Inclusão e Pertencimento. (NR)"

Artigo 3º - O artigo 1º da Resolução 5971, de 08 de setem-
bro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica criado o Programa USP-Legal, subordinado 
à Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento. (NR)"

Artigo 4º - O artigo 7º da Resolução 5971, de 08 de setem-
bro de 2011, passa a vigorar acrescido de um inciso I-A com a 
seguinte redação:

“Artigo 7º - (...)
I-A - o Pró-Reitor de Inclusão e Pertencimento; (NR)"
Artigo 5º - O artigo 8º da Resolução 5971, de 08 de setem-

bro de 2011, passa a vigorar acrescido do inciso V-A e os incisos 
VI, XI e XII e o § 1º passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 8º - (...):
(...)
V-A - 1 (um) docente membro do Conselho de Inclusão e 

Pertencimento, eleito por seus pares; (NR)
VI - 3 (três) docentes de livre escolha do Pró-Reitor de 

Inclusão e Pertencimento; (NR)
(...)
XI - 1 (um) representante da Vida no campus da Pró-Reitoria 

de Inclusão e Pertencimento; (NR)
XII - 1 (um) representante da Sociedade Civil, indicado pelo 

Pró-Reitor de Inclusão e Pertencimento; (NR)
(...)
§ 1º - O mandato dos representantes docentes referidos 

nos incisos I, II, III, IV, V e V-A, será de 2 (dois) anos, vinculado 
ao mandato nos respectivos Colegiados, admitindo-se a recon-
dução. (NR)"

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Resolução CoCEx 5908, de 10 de março de 2011 (Proc. USP 
22.1.4124.1.8).

 PORTARIA GR 7707, DE 05 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
04-04-2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 167223, ref. 

MS-6, da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de 

§ 2º - A representação referida nos incisos IV e V será exer-
cida pelo Presidente da Comissão de Inclusão e Pertencimento, 
quando instituída, sendo substituído em suas faltas e impedi-
mentos pelo respectivo Vice-Presidente.

§ 3º - A representação discente, referida no inciso VI do 
caput deste artigo, eleita por seus pares, terá mandato de um 
ano, permitida uma recondução, devendo ser apresentada, 
por ocasião da candidatura, um programa de atividades que 
ressalte a atuação do interessado em políticas de inclusão e 
pertencimento.

Artigo 9º - Compete ao Conselho de Inclusão e Pertenci-
mento:

I - traçar diretrizes que nortearão a ação da Pró-Reitoria, 
obedecidas as normas gerais fixadas pelo Conselho Universitá-
rio, bem como zelar, por meio de avaliações permanentes, pela 
qualidade do trabalho e pela adequação dos meios às finalida-
des de cada programa;

II - estimular continuamente a promoção e o respeito aos 
direitos humanos a partir das atividades desenvolvidas pela 
Universidade de São Paulo;

III - estabelecer diretrizes, no âmbito da USP, para ações 
voltadas:

a) à igualdade de gêneros e étnico-racial;
b) à inclusão de pessoas com deficiência;
c) à garantia da saúde mental à comunidade USP;
d) ao oferecimento de atividades esportivas à comunidade 

USP;
e) à concessão de auxílios e bolsas relativas à permanência 

estudantil;
f) à moradia estudantil, às creches e aos restaurantes uni-

versitários, devendo as Prefeituras dos campi do interior seguir 
as diretrizes definidas pelo CoIP na gestão desses equipamentos;

IV - opinar sobre a criação, transformação e extinção de 
órgãos e serviços na área de Inclusão e Pertencimento;

V - definir procedimentos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, para apuração de eventuais fraudes às políticas 
de inclusão da Universidade, inclusive invalidando matrículas 
de alunos que não façam jus às ações afirmativas de que se 
beneficiaram para ingresso na USP;

VI - constituir, se necessário, Câmaras, Comissões Assesso-
ras e Grupos de Trabalho com atribuições específicas;

VII - deliberar sobre as propostas de suas Câmaras e 
Comissões;

VIII - deliberar sobre matérias que lhe sejam submetidas 
pela Reitoria, pela Vice-Reitoria, pela Pró-Reitoria, pelo Conselho 
Universitário ou pelas demais Pró-Reitorias;

IX - decidir, em grau de recurso e em instância final, sobre 
deliberações das Congregações das Unidades, em matéria de 
sua competência;

X - decidir, em grau de recurso e em instância final, nos 
procedimentos para apuração de eventuais fraudes às políticas 
de inclusão da Universidade;

XI - apreciar o relatório anual da Pró-Reitoria.
Seção I – Do Funcionamento do Conselho de Inclusão e 

Pertencimento (CoIP)
Artigo 10 - O Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP) 

reunir-se-á, ordinariamente, oito vezes ao ano e, extraordinaria-
mente, quando convocado pelo seu Presidente ou pela maioria 
de seus membros.

§ 1º - A convocação para as sessões ordinárias ou extraor-
dinárias será feita por circular com, pelo menos, cinco dias de 
antecedência.

§ 2º - Em casos de urgência e relevância, e a critério do(a) 
Pró-Reitor(a), o prazo previsto no parágrafo anterior poderá 
ser reduzido.

§ 3º - A matéria constante da pauta da reunião será distri-
buída aos membros do Conselho com a convocação.

§ 4º - Em casos especiais e a critério do Conselho, matéria 
distribuída em pauta complementar poderá ser incluída na 
ordem do dia.

§ 5º - Propostas do âmbito de competência do Conselho 
poderão ser incluídas na pauta das reuniões ordinárias quando 
entregues à Pró-Reitoria com antecedência mínima de 30 dias e 
subscritas pela maioria dos membros titulares deste Conselho.

Artigo 11 - As reuniões do Conselho serão instaladas com a 
presença de mais da metade de seus membros.

§ 1º - Não havendo quórum para a instalação dos trabalhos, 
o Conselho reunir-se-á em segunda convocação 30 minutos 
depois, com a mesma pauta.

§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, permanecendo a 
insuficiência de quórum, a reunião será instalada, 30 minutos 
depois, em terceira e última convocação, com qualquer quórum, 
não podendo deliberar sobre matérias para as quais quórum 
especial seja exigido.

§ 3º - Em qualquer caso, o quórum para deliberações será 
aquele estabelecido neste Regimento e nas demais normativas 
da Universidade.

Artigo 12 - O comparecimento às reuniões do Conselho é 
obrigatório.

Parágrafo único - O conselheiro, quando impedido de com-
parecer, deve justificar a ausência antecipadamente e convocar 
seu suplente, enviando-lhe a pauta da reunião.

Artigo 13 - Às reuniões do Conselho somente terão acesso 
seus membros.

§ 1º - O(A) Pró-Reitor(a) e o(a) Pró-Reitor(a) Adjunto(a) 
comporão a mesa que dirige os trabalhos.

§ 2º - Assessores do(a) Presidente do Conselho e servidores 
da Pró-Reitoria, a convite do(a) Presidente, poderão estar presen-
tes às sessões para colaborar no desenvolvimento dos trabalhos.

§ 3º - Poderão ser convidadas, a juízo do(a) Presidente do 
Colegiado, pessoas para prestar esclarecimentos sobre assuntos 
especiais.

Artigo 14 - Na votação da matéria constante de pauta, 
serão contabilizados os votos favoráveis, os votos contrários e 
as abstenções.

§ 1º - Em caso de empate, o(a) Presidente do CoIP terá 
direito, além de seu voto, ao de qualidade, exceto nas votações 
secretas.

§ 2º - No caso de empate em votações secretas, será reali-
zada nova votação.

Seção II – Das Câmaras do Conselho de Inclusão e Per-
tencimento

Artigo 15 - O CoIP poderá constituir Câmaras com atribui-
ções definidas quando de sua constituição.

Artigo 16 - As Câmaras serão compostas por membros 
titulares do Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP), eleitos 
em votação secreta.

§ 1º - Os membros docentes das Câmaras serão eleitos pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP) para um mandato de 
dois anos, limitado ao mandato na qualidade de membro do Conse-
lho de Inclusão e Pertencimento (CoIP), permitida uma recondução.

§ 2º - Os membros discentes das Câmaras, assegurada a 
presença de, pelo menos, um aluno, serão eleitos pelos repre-
sentantes discentes no Conselho de Inclusão e Pertencimento 
(CoIP), entre si, para um mandato de um ano, limitado ao 
mandato na qualidade de membro do Conselho de Inclusão e 
Pertencimento (CoIP), permitida uma recondução.

Artigo 17 - Cada Câmara elegerá, dentre os membros 
docentes, seu Coordenador e respectivo suplente, com mandato 
de dois anos, limitado ao mandato destes na qualidade de mem-
bros da Câmara, sendo permitida uma recondução.

Artigo 18 - As reuniões das Câmaras serão presididas 
pelo Coordenador, ou, sucessivamente, pelo(a) Pró-Reitor(a) ou 
pelo(a) Pró Reitor(a) Adjunto(a) quando presentes.

Capítulo II – Da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento (PRIP)
Artigo 19 - A Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento 

(PRIP) é o órgão responsável por executar e zelar pelo cum-
primento das diretrizes relacionadas a inclusão, diversidade, 
equidade e pertencimento na USP.

Cultura e Extensão Universitária e Inclusão e Pertencimento, será 
de um ano, admitindo-se uma recondução. (NR)”

Artigo 3º - O § 1º do artigo 5º da Resolução 7373, de 10 de 
julho de 2017, fica acrescido de um inciso I-A com a seguinte 
redação:

“Artigo 5º (...)
§ 1º (...)
I-A - o Pró-Reitor de Inclusão e Pertencimento; (NR)”
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário (Proc. 
USP 22.1.4124.1.8).

REGIMENTO DO CONSELHO DE INCLUSÃO E PERTENCI-
MENTO

TÍTULO I – DOS OBJETIVOS
Artigo 1º - São objetivos das políticas de inclusão e perten-

cimento da Universidade de São Paulo:
I - garantir a inclusão e o pertencimento, levando em conta 

a diversidade e elaborando ações comuns e específicas dirigidas 
a discentes, docentes e servidores técnicos e administrativos;

II - reconhecer e valorizar a diversidade e a equidade nas 
relações institucionais e na produção do conhecimento;

III - acolher a diversidade e promover o pertencimento por 
meio de ações inclusivas e de permanência que ultrapassem a 
entrada na vida universitária;

IV - fortalecer, ampliar e coordenar as ações afirmativas 
interseccionais que abarcam questões socioeconômicas, de 
gênero, étnico-raciais, sobre deficiências, e a promoção da saúde 
mental e de respeito aos direitos humanos;

V - ampliar os vínculos e reconhecimento da USP com a 
sociedade no que diz respeito às suas áreas de atuação.

Artigo 2º - As ações e metas da Pró-Reitoria de Inclusão e 
Pertencimento (PRIP) deverão ser conduzidas pela diversidade, 
como elemento fundamental na produção do conhecimento.

Artigo 3º - A Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento (PRIP) 
compreende um conjunto de atividades que tem por objetivo:

I - promover o pertencimento a partir do reconhecimento, 
na Universidade e na vida social, do valor das diferenças sociais, 
culturais, sexuais, físicas, de gênero e é tnico-raciais;

II - reconhecer que a diversidade deve se traduzir em ações 
que incorporem a pluralidade e multiplicidade dos saberes, 
fomentando os processos de formação que envolvem o ensino, 
a pesquisa e a extensão, identificando novos temas e recortes de 
produção de conhecimento;

III - estimular a construção de saberes em diálogo e que 
conectem a USP com o mundo social;

IV - ampliar o escopo de problemas e temas de investigação 
da USP garantindo efetivas trocas e permeabilidades com a 
sociedade e com a diversidade que configura a Universidade;

V - desenvolver ações de educação e formação para a 
diversidade dirigidas à  comunidade USP (servidores docentes, 
servidores técnicos e administrativos e alunos);

VI - estimular as articulações e transversalidades de ação 
com os demais órgãos e Unidades da USP;

VII - favorecer o bem estar social como atributo transversal 
no fomento de relações institucionais de promoção de saúde 
mental;

VIII - consolidar o pertencimento e incentivar o reconheci-
mento da diversidade criativa.

Artigo 4º - A Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento 
deverá operar a partir de redes de saberes, garantindo o diálogo 
permanente com outras instâncias da gestão e com grupos 
e entidades organizativas da comunidade universitária e da 
sociedade.

TÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO DAS POLÍTICAS DE INCLU-
SÃO E PERTENCIMENTO

Artigo 5º - A estrutura de gestão das políticas de inclusão e 
pertencimento está organizada em:

I - Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP);
II - Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento (PRIP);
III - Comissão de Inclusão e Pertencimento de cada Unida-

de/órgão (CIP).
Artigo 6º - São áreas de atuação da Pró-Reitoria de Inclusão 

e Pertencimento (PRIP):
I - Vida no campus, incluindo ações ligadas:
a) à valorização da convivência e das atividades de integra-

ção e formas de viver os campi;
b) à permanência estudantil, como moradia, alimentação, 

creches e esportes; e
c) à qualidade de vida dos servidores docentes e técnicos e 

administrativos em ações que incluem, dentre outros, o eventual 
oferecimento de serviço de restaurante universitário, creches e 
esportes;

II - Mulheres, relações étnico-raciais e diversidades, incluin-
do ações ligadas:

a) à promoção da igualdade de gênero na USP e ao enfren-
tamento à violência de gênero;

b) à proposição de pautas e políticas relativas à diversidade 
sexual, à inclusão e ao antirracismo;

c) à supressão das dificuldades e exclusões decorrentes de 
deficiências; e

d) a populações indígenas;
III - Saúde mental e bem estar social, incluindo ações rela-

cionadas à convivência, ao bem estar social e à saúde mental no 
campus, especialmente:

a) prevenindo sofrimentos, orientando e oferecendo aco-
lhimento inicial ao estudante de graduação e pós-graduação 
da USP e aos estudantes intercambistas, docentes e servidores 
técnicos e administrativos;

b) acolhendo na perspectiva interseccional, enfatizando a 
dimensão transcultural do cuidado e o valor dos saberes das 
diferentes culturas nacionais e internacionais;

c) promovendo a saúde mental por dispositivos de escuta 
e educativos, por meio da incrementação dos laços sociais e 
apoios institucionais, da integração às redes de saúde, de assis-
tência e aos grupos e às comunidades afetivo-cultural-político-
-jurídicas de apoio na Universidade e/ou fora dela;

IV - Direitos humanos, incluindo ações que enfrentem este 
tema, viabilizando a organização de ações institucionais relacio-
nadas às práticas cotidianas e ao passado;

V - Formação e vida profissional, com ações que visem a:
a) estimular o pertencimento em docentes, discentes e 

servidores técnicos e administrativos;
b) qualificar e integrar as diversas modalidades de apoio 

estudantil articulando-as aos processos de formação.
Capítulo I – Do Conselho de Inclusão e Pertencimento
Artigo 7º - O Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP) 

é o órgão central da Universidade de São Paulo responsável 
por traçar diretrizes e buscar a excelência na realização de 
atividades de inclusão, permanência e pertencimento pautadas 
pela diversidade e equidade, respeitadas as normas superiores.

Artigo 8º - Integram o Conselho de Inclusão e Pertenci-
mento:

I - o(a) Pró-Reitor(a) de Inclusão e Pertencimento, como seu 
(sua) Presidente;

II - o(a) Pró-Reitor(a) Adjunto(a) de Inclusão e Pertenci-
mento;

III - o(a) Presidente da Comissão de Inclusão e Pertencimen-
to de cada Unidade;

IV - um representante de cada Museu indicado pelo res-
pectivo Conselho Deliberativo entre docentes do Museu, com 
mandato de dois anos, permitida uma recondução;

V - um representante de cada Instituto Especializado indi-
cado pelo respectivo Conselho Deliberativo entre docentes do 
Instituto Especializado, com mandato de dois anos, permitida 
uma recondução;

VI - a representação discente.
§ 1º - O membro referido no inciso III do caput deste artigo 

será substituído(a) em suas faltas e impedimentos pelo(a) 
respectivo(a) Vice-Presidente.
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